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EXPEDIENTE 
DA SESS ÃO DE 

6 !fi ~ t~ ~ .. 1~56 A ClMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usan
do das atribuições que lhe são conteridas por lei, D B C ft E T A: 

Artigo lQ - Fica o senhor Prefeito Municipal autorizado a promo -
ver, amigável ou judicialmente, t'rescialo do contr'
to d• pavimentação aatáltica celebrado com a Soc1eda
d• Americana de Engenharia Limitada, em 22 de agôsto
de 19551 alterado pela proposição da Câmara Municipal 
de Bauru aprovada em -;2 de maio de 1956. 

Artigo 20 - ApÓ• a sanção desta lei, não poderá, sob pena de res
ponsabilidade, ser autorizado qual~uer outro novo ••.! 
viço àt pavimentação astáltica com a rererida Socieda 

. -
d•, devendo esta apenas entregar os serviços em taae-
de ooncluaão. 

' 
Artigo 3g - O pagamento das áreas já asfaltadas que tôr devido · á 

Sociedade Americana de Engenharia Limitada, •4 será -
realizado á vista do reeebimento em ordem t1'cn1oa doa 
trabàlho• at' entio te1toe. 

Artigo 4e - Esta lei entrar• em vigôr na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

.• . 

J 1- Sala das Sessões, de novembro de 1956.-
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Processo 
. ~ : . 292 ;~ 

- aPOSI Çlo DB MOI'IVO S -

CONSIIERANDO a má· qualidade dos serviços de asfaltamento realizados em -
nossa urbe, pela Companhia Americana de Pavimentação, com -
visivel pl'6juizo para o Munic!pio; 

CONSIDERANDO oue,a firma empreiteira não demonstra capacidade técn.lca 
su1"1c1ente para exec~ar integralmente o serviço empreitado; 

CONSIDERANDO cue,as cláusulas contratuais vêm sendo desrespeitadas por -
parte da firma empre iteira, principalmente no prazo previs
to para conclusão dos serviçosJ 

CONSIDERANDO que,o contrato primitivo, por solicitação do atual Chefe do 
Executivo, sofreu alterações de caráter técnico e financei
ro, sem que se realizasse nova concorrência pÚblicaJ 

CONSIDEMNDO que,a alteração foi votada pelo Legislativo Municipal em -
virtude do lamentável estado em que se encon9ravam as prin
cipais vias públicas da cidade, em consequência da remoção 

• dos paralelepipedos,por determinação do Executivo Munl clpal; 

\ 

\ 

C O~SIIERANDO que, mesmo com o crédito de conr1ança emprestado à r1rma e~ 
pl'6iteira, por solicitação do Executivo, de parte desta Câ.
mara, não há ind!cios de melhora técnica das obras nem esp~ 
r•nças de que o total do serviço contratado seja completado 
num futuro breveJ 

CONSIDERANIX) que, os serviços já executados apresentam ralhas gr1tan~es, 
provocando, 1nclus1ve, sérios acidentes como o que ocorreu 
há dias com um caminhão de transporte na quadra ; da rua 
lQ de AgôstoJ 

CONSIDERANDO que, não tem havido uma t1scal1zação rigorosa sôbre as 
obras, por parte da Prefeitura, como serla neceaaár1o para
ª salvaguarda do patrimônio Munlc!palJ 

Julgamos de bom alvitre que êate Legislativo apresente medi 
· das tendentes a impedir maior prejuizo para os cofres mu·n!cipais. 

na!, submetermos ã esta colenda Casa o seguinte Projeto de-

Lei. 
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RE QUEIRO.seja-me concedido mais 10 (dez) dias de prazo 
para dar o meu parecer no processo nQ 292/56.referente ao projeto
de lei que autoriza o Executivo a rescindir contrato de pavimenta
ção astaltlca d cidade. 

ALVES Cuf HA • RELATOR 
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SENHOR PRESIDENTE:-

REQUEIRO, à V. Excia., ap6s ouvido o Plenário, seja 
col•cado em regime de urgência, para discussão e vota9ão, na próxima -
sessão ordinária, o Projeto de Lei qu• autorisa o Executivo Mun1c1pal
reacind1r amlg,vel ou judicialmente, o contrato de pavimentação asrál.
tica firmada entre o Município e a fl~ Sociedade Amer1can'7 de Enge -
nharia Ltda. / / (; 

APROVADO EM $ESSJD ··~ 

USQA fM-Á-/ ,/I /~ 

PROVIOENCIAO()· 
Em .'J : . ,,/./ .. de/1uh 

. L hjAd. . 
--L.~s~Ã~ 7 / vv;.eb da Secretarta 
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essões\ 1 de novembro de 195 (~ 
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PARECER FINAL 

A Comissã o de Finanças, Industria e Comercio, ho je reuni-

da, examinando o proj eto de lei i ncluso , manifesta-se pela s ua apro-

vação, tendo em vista os gastos elevados aue o consebto do asfalto 

ora realizado virão ocasionar. Isto poraue os serviços já realizados 

não apresentam bÔa qualidade . 

Salu das Comissões, 26/11/56 . 

-
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Q~to ao aapéçt o jurídico, nada há ~ opôr quanto à 
legalidade dêate projeto. Da mesma fÓrma que a Câmara Aprovou a lavratura 

de contrato, ela pode determinar que, o mesmo seja reacirrlido, .obedecendo, 

é claro, as cláusulas que regulem essa rescisão, ou ao fato do mesmo não -

vir sendÓ cumprido. 

Mas, apesar de ser legal, econômicamente o julgamos -

desinteressante para a Municipalidade, pois o prêço atual do metro quadra-
. . . . . . . 

do de asfálto já é bem mais caro que o contratado. E dos 100.000 metros -. . ' . . . 

q~d:ados que a Ci~. ~r~ obrigada a asfaltar, até agora asfaltou menos de 

30.000 metros quadrados. 

Se a qualidade do aafálto en~regue não fÔr boa, den

tro do contrato, a Prefeitura pode r ecusá-lo, e exigir um asfálto técnica-
. . . . - . . ' . 

ment~ bom. E dessa fÓram ~~!!:seguiremos . oat .70.000 metros quadrados de asfá.l 

to que faltam a um preço kllll% rascável. 

Portant o, a Comissão de Justiça, reunida nêstes 15 -

mirutos de interrupção da sessão ordinária de hoje, opina pela rejeição -

desse projeto. 

1956.-
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-DESPACHO---------

Por determinação desta presidência foi desentranhado 

dêste processo o parecer proferido pelo revisor, senhor Nadir de -

Campos. 

Tal medl da. foi tomada pornue o processo em causa foi 

colocado na pauta da "Ordem do Dia", para ser discutido na sessão

de 27 do corrente mês de novembro . Entret anto, esta presldênc1a 

ao examinar o parecer notou oue êle se achava datado de 26 de no -

vembro, oua ndo , já a 24 do mencionado mê s,não-·mats·se encoot rava no 

exercício do cargo de vereador o referi do senhor Nadir de Campos, 

pois quem deveria assumir o cargo era o pri meiro suplente, senhor-

Gerson Costa. 

Nestas c ond i ções, as sim agi ndo esta presidência ape

nas resg~ardou oue fôsse aleg ada futurame nte, i rregularidade no 

processo. Assim, tal parecer não tem nenhum valor no nrocesso, nem 

fÓra dêle. 

Bliuru, 28 de novembro de 1956.-

ELZE.ÃJU O BARBOSA ~ 
Preside nte 
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